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Aviso de contumácia n.º 8172/2005 — AP. — A Dr.ª Már-
cia Maria Alves Baptista, juíza de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Criminal do Tribunal Judicial de Barcelos, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 272/00.0TABCL, pendente
neste Tribunal contra o arguido Adelino Gomes Freitas, filho de
Manuel Trancoso Freitas e de Marinha Martins Gomes, natural de
Barcelinhos, Barcelos, de nacionalidade portuguesa, nascido em
17 de Setembro de 1972, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 10540978, com domicílio na Rua Gomes de Amorim, 1602, rés-
-do-chão, esquerdo, 4490 Póvoa de Varzim, o qual foi em 25 de
Março de 2004, por sentença, condenado na pena de 40 dias de
multa à taxa diária de 2 euros, perfazendo a quantia total de
80 euros, transitado em julgado em 30 de Abril de 2004, pela prá-
tica de um crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou
serviços, previsto e punido pelo artigo 220.º, n.º 1, alínea c), do
Código Penal, praticado em 11 de Setembro de 2000, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 6 de Junho de 2005, nos termos dos
artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Márcia Maria Alves
Baptista. — O Oficial de Justiça, Vítor Manuel Lopes da Cunha.

Aviso de contumácia n.º 8173/2005 — AP. — A Dr.ª Már-
cia Maria Alves Baptista, juíza de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Criminal do Tribunal Judicial de Barcelos, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 69/02.3GTBRG, penden-
te neste Tribunal contra o arguido Manuel Alves Pimenta Freitas,
filho de Bernardino de Freitas e de Joaquina Alves Pimenta, natu-
ral de Roriz, Santo Tirso, de nacionalidade portuguesa, nascido em
16 de Fevereiro de 1947, titular do titular do bilhete de identida-
de N° 5797159, com domicílio na Avenida Doutor Sérgio Moreira
da Cunha, Macieira, 4620 Lousada, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3
de Janeiro, praticado em 21 de Agosto de 2001, por despacho de
8 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
o arguido ter sido sujeito a termo de identidade e residência e ter
sido sujeito a julgamento.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Márcia Maria Alves
Baptista. — O Oficial de Justiça, António Francisco D. Fontoura.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BEJA

Aviso de contumácia n.º 8174/2005 — AP. — O Dr. Tomás
Núncio, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial de Beja,
faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1099/
96.8TABJA, ex. processo n.º 68/97, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido José Manuel Gonçalves Ribeiro, com domicílio na
Calle Tagor, 11, B, San Francisco Javier, 38500 Guimar Santa Cruz
de Tenerif, por se encontrar acusado da prática de um crime de
roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, prati-
cado em 21 de Setembro de 1996, por despacho de 23 de Maio de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

25 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Tomás Núncio. —
A Oficial de Justiça, Maria da Conceição Horta.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 8175/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Fátima Cerveira Cunha Lopes Furtado, juíza de direito do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Braga, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 17/04.6PCBRG, pendente neste
Tribunal contra o arguido Paulo Jorge Fresco Morais Rocha, filho
de Jorge Morais Rocha e de Alzira Machado Marques Fresco
Almeida, natural de Odivelas, de nacionalidade portuguesa, nascido

em 16 de Março de 1983, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12568720, com domicílio na Rua Conselheiro Lobato, 448, 1.º,
direito, 4700 Braga, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, praticado em 4 de Janeiro de 2004, foi o mesmo
declarado contumaz, em 24 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Fátima
Cerveira Cunha Lopes Furtado. — O Oficial de Justiça, Emanuel
Teixeira.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 8176/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Deolinda G. G. Dionísio, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal Judicial de Braga, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 149/04.0PTBRG, pendente neste Tribunal
centra o arguido Georgy Belokiov, nacional de Uzbequistão, nas-
cido em 18 de Abril de 1979, solteiro, titular do passaporte n.º Ca
0239690, com domicílio na Rua da Boavista, Rebordões, 4780
Santo Tirso, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
19 de Abril de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de
Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Deolinda G.
G. Dionísio. — A Oficial de Justiça, Carolina R. P. C. Macedo.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 8177/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal Judicial de Braga, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 326/00.3PBBRG, ex. processo n.º 155/01, pendente
neste Tribunal contra o arguido João Filipe da Fonte Gonçalves,
filho de Manuel Lopes Gonçalves e de Lúcia Pires da Fonte, na-
tural de Boticas, nascido em 18 de Fevereiro de 1971, solteiro,
agricultor de horticultura (horticultor), com domicílio na Rua da
Argúcia, 18, Atilho, Alturas do Barroso, 5460 Boticas, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de condução perigosa de
veículo rodoviário, previsto e punido pelo artigo 291.º do Código
Penal, praticado em 13 de Fevereiro de 2000, por despacho de
23 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
o arguido ter prestado termo de identidade e residência.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Pei-
xoto. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela C. Matos Silva.

Aviso de contumácia n.º 8178/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal Judicial de Braga, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 496/04.1 TABRG, pendente neste Tribunal contra
o arguido José Maria da Silva Ferreira, filho de José de Araújo Pe-
reira e de Maria Umbelina da Silva Moreira, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 24 de Setembro de 1953, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 3976045, com domicílio na Avenida D. Nuno
Álvares Pereira, 349, apartamento 27, 4750 Barcelos, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
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provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 21 de Fevereiro
de 2004, por despacho de 24 de Maio de 2005, proferido nos au-
tos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por ter prestado termo de identidade
e residência, nos presentes autos.

1 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Peixoto. —
A Oficial de Justiça, Maria Manuela C. Matos Silva.

Aviso de contumácia n.º 8179/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal Judicial de Braga, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 2245/99.5PBBRG, ex. processo n.º 375/00, pendente
neste Tribunal contra o arguido César Augusto Alves da Mota
Cunha, filho de César Augusto Cunha e de Maria do Céu Coelho
Alves da Mota Cunha, de nacionalidade portuguesa, nascido em
11 de Outubro de 1956, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 05673362, com domicílio na Rua Direita, 72, Famalicão, 4760
Vila Nova de Famalicão, por se encontrar acusado da prática de
um crime furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º
e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, por despacho de 2 de
Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
falecimento.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Peixoto. —
A Oficial de Justiça, Maria Virgínia R. Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 8180/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal Judicial de Braga, faz saber que, no processo abreviado n.º 247/
03.8PBBRG, pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo Jor-
ge Fresco Morais Rocha, filho de Jorge Morais Rocha e de Alzira
Machado Marques Fresco Almeida, natural de Odivelas, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 16 de Março de 1983, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 12568720, com domicílio na Rua
Conselheiro Lobato, 448, 1.º, direito, 4700 Braga, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto simples, artigos 22.º,
23.º, 73.º e 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 22 de Ja-
neiro de 2003, por despacho de 3 de Junho de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por detenção.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Peixoto. —
A Oficial de Justiça, Maria Virgínia R. Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 8181/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal Judicial de Braga, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 898/02.8PBBRG, pendente neste Tribunal contra
o arguido Paulo Jorge Fresco Morais Rocha, filho de Jorge Mo-
rais Rocha e de Alzira Machado Marques Fresco de Almeida, na-
tural de Loures, Odivelas, de nacionalidade portuguesa, nascido em
16 de Março de 1983, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12568720, com domicílio na Rua Conselheiro Lobato, 448, 1.º,
direito, São Lázaro, 4700-338 Braga, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º do Código Penal, praticado em 18 de Abril de 2002, por
despacho de 7 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Peixoto. —
A Oficial de Justiça, Maria Virgínia R. Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 8182/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal Judicial de Braga, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 61/03.0PTBRG, pendente neste Tribunal contra
o arguido António Joaquim Guedes Pregueiro, filho de Eduardo
Guedes Pregueiro e de Maria Helena Guedes, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 24 de Março de 1980, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 12883793, com domicílio no Bairro Social
das Enguardas, bloco J, entrada 2, 3.º, direito, 4700 Braga, o qual
foi em 7 de Dezembro de 2004, condenado na pena de prisão efec-
tiva em 24 meses, transitado em julgado em 4 de Janeiro de 2005,

pela prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98 de 3 de
Janeiro, praticado em 19 de Dezembro de 2002, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 9 de Junho de 2005, nos termos dos arti-
gos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A de-
claração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

14 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Pei-
xoto. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela C. Matos Silva.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 8183/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Vasques de Carvalho, juíza de direito da Vara de Compe-
tência Mista do Tribunal Judicial de Braga, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 6110/03.5TBBRG, penden-
te neste Tribunal contra o arguido Paulo Jorge Galvão de Sousa,
filho de José Cerqueira de Sousa e de Teresa de Jesus Pereira
Galvão, de nacionalidade francesa, nascido em 6 de Janeiro de
1979, titular do bilhete de identidade n.º 12499133, com domicí-
lio no Centro de Acolhimento da Cruz Vermelha, lugar da Agrinha,
Nogueira, 4700 Braga, por se encontrar acusado da prática de um
crime de receptação, previsto e punido pelo artigo 231.º do Código
Penal, por despacho de 2 de Junho de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por detenção.

2 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Vasques
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ivone Benilde A. S. Apoli-
nário.

Aviso de contumácia n.º 8184/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Vasques de Carvalho, juíza de direito da Vara de Compe-
tência Mista do Tribunal Judicial de Braga, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 815/04.0PTLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido António Cardoso Cortes, filho de
Eduardo João Prudêncio Cardoso e de Ana Maria Cortes Vasco,
natural de Paranhos, Porto, nascido em 1 de Setembro de 1981,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12863147, com domi-
cílio no Bairro da Torre, Quinta S. José Gradil, barraca sem nú-
mero, Camarate, 2670 Loures, por se encontrar acusado da prática
de um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do
Código Penal, praticado em 4 de Abril de 2004, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 20 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

20 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Vasques
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria das Dores A. B. Branco.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGANÇA

Aviso de contumácia n.º 8185/2005 — AP. — O Dr. José
Guilhermino F. M. Freitas, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribu-
nal Judicial de Bragança, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 95/03.5PBBGC, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Filipe Manuel Borges Gonçalves, filho de José
Marcolino Gonçalves e de Teresa de Jesus Borges, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 28 de Maio de 1974, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 11271601, com domicílio na Calle
Andra Mari, 6, 1.º, direito, Orozko, 48410 Bizcaia, Espanha, por




